


II - executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;

III - designar, no prazo de até 30 (t rinta) dias, contados da publicação do presente
instrumento, representantes inst itucionais incumbidos de coordenar, executar e
monitorar este Acordo;

IV - responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou
culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio do outro
part ícipe, quando da execução deste Acordo;

V - analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao at ingimento
do resultado final;

VI - cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;

VII - realizar vistorias em conjunto, quando necessário;

VIII - disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações,
mediante custeio próprio;

IX - assegurar o livre acesso aos agentes da administração pública, tanto do controle
interno quanto do externo, a todos os documentos relacionados ao acordo, bem como
aos elementos de sua execução, respeitando as condições de confidencialidade e
propriedade intelectual inerentes a este Acordo;

X - fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento
das obrigações acordadas;

XI - t ratar os dados pessoais, de acordo com a Lei nº 13.709/2018, com o objet ivo de
proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, tendo cada parceiro do presente
acordo acesso aos dados necessários para o cumprimento de seus objet ivos; e

XII - cada um dos parceiros tomará as precauções necessárias para salvaguardar o sigilo
das informações consideradas confidenciais.

Subcláusula única. Os part ícipes concordam em oferecer, em regime de colaboração
mútua, todas as facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no
limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações,
conforme as exigências do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MDS

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome:

I - validar os materiais didát icos e recursos pedagógicos;

II - mobilizar as equipes estaduais, municipais e do Distrito Federal do S istema Único de
Assistência Social para part icipação nas ações deste Acordo;

III - organizar eventos sobre maternidades, masculinidades e paternidades no S istema
Único de Assistência Social;

IV - viabilizar a disponibilização dos cursos previstos no Plano de Trabalho no Portal
Capacita MDS, sem ônus para qualquer part icipante; e

V - providenciar a divulgação dos eventos decorrentes do presente Acordo.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
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Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do Inst ituto
Promundo:

I - elaborar os projetos pedagógicos e materiais didát icos dos cursos;

II - ofertar os cursos de formação em maternidades, masculinidades e paternidades no
Sistema Único de Assistência Social;

III - produzir relatórios e realizar visitas técnicas para as etapas de monitoramento e
avaliação das ações previstas no Plano de Trabalho do presente Acordo; e

IV - compart ilhar periodicamente informações sobre suas iniciat ivas com o Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome, visando ao
desenvolvimento e aperfeiçoamento das ações objeto deste Acordo.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS

Não haverá t ransferência voluntária de recursos financeiros ou doação de bens entre os
part ícipes para a execução do presente Acordo de Cooperação.

Subcláusula única. O objeto deste instrumento não envolve a celebração de comodato,
doação de bens ou outra forma de compart ilhamento de recurso patrimonial da
Administração Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos ut ilizados por quaisquer dos PART ÍCIPES , em decorrência das
at ividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem
acarretarão quaisquer ônus ao outro part ícipe.

Subcláusula única. As at ividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser
designados apenas para o desempenho de ação específica prevista no acordo e por
prazo determinado.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO E VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de 3 (t rês) anos a part ir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de termo adit ivo.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

Este Acordo poderá ser rescindido por mútuo consent imento ou em razão da
superveniência de impedimento que o torne formal ou materialmente inexequível, ou
ainda por conveniência de qualquer um dos part ícipes, mediante not ificação por escrito,
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo adit ivo,
exceto no tocante a seu objeto, devendo os casos omissos serem resolvidos pelos
part ícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DIREITOS INTELECTUAIS

O Inst ituto Promundo e o MDS  declaram, ao assinarem este instrumento, que se
responsabilizam integralmente por providenciar, desde já, todas as autorizações
necessárias para que o Inst ituto Promundo e o MDS  possam, sem ônus, durante o prazo
de proteção dos direitos incidentes, tanto em território nacional quanto estrangeiro, e
em caráter não exclusivo, ut ilizar, fruir e dispor dos bens submetidos ao regime de
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propriedade intelectual que eventualmente decorram da execução desta parceria, da
seguinte forma:

I - quanto aos direitos de que t rata a Lei nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de
patente, processo ou produto obt ido diretamente por processo patenteado, desenho
industrial, indicação geográfica e marcas; 

II - quanto aos direitos de que t rata a Lei nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades:

a) a reprodução parcial ou integral;

b) a adaptação;

c) a t radução para qualquer idioma;

d) a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

e) a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ót ica,
satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da
obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por
quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça
por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;

f) a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação;
execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;
radiodifusão sonora ou televisiva; captação de t ransmissão de radiodifusão em locais
de frequência colet iva; sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou
por processo assemelhado; exposição de obras de artes plást icas e figurat ivas; e

g) a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e
as demais formas de arquivamento do gênero.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O Inst ituto Promundo apresentará anualmente o Relatório Parcial de Execução do
Objeto. Ao final da vigência do Acordo de Cooperação, a ent idade deverá encaminhar o
Relatório Final de Execução do Objeto no prazo de 90 dias, prorrogável por 30 dias, a
critério do MDS.

Subcláusula primeira. O Relatório de Execução do Objeto deverá conter:

I - descrição das ações desenvolvidas para a execução do objeto, para demonstrar o
alcance dos resultados esperados;

II - documentos de comprovação da execução do objeto, tais como:

a) cópia dos materiais produzidos ou revisados em razão da presente parceria;

b) Comprovação da realização de reuniões, encontros, capacitações e outros eventos
objetos da parceria;  

c) cópia dos relatórios de visitas técnicas realizadas; e 

d) outros que os parceiros julgarem relevantes.

III - documentos de comprovação do cumprimento de suas responsabilidades quanto aos
direitos intelectuais dos bens decorrentes da execução da parceria, se for caso.

Subcláusula segunda. A competência para a apreciação do Relatório de Execução do
Objeto é da autoridade competente para celebrar a parceria, com possibilidade de
delegação.
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Subcláusula terceira. Caso o cumprimento das responsabilidades já esteja comprovado
no processo pela existência de documentação suficiente apresentada pelo
Inst ituto Promundo ou pelo teor de documento técnico oficial produzido pelo
MDS  atestando a execução do objeto, o administrador público poderá decidir pelo
imediato arquivamento do processo, sem necessidade de apresentação do Relatório de
Execução do Objeto.

Subcláusula quarta. A apreciação do Relatório de Execução do Objeto ocorrerá no prazo
de 60 dias, contados a part ir da data de sua apresentação pelo Inst ituto Promundo.
I - o prazo de análise poderá ser prorrogado, mediante decisão mot ivada.

II - o t ranscurso do prazo sem que o relatório tenha sido apreciado: 

a) não impede que o Inst ituto Promundo part icipe de chamamentos públicos ou celebre
novas parcerias;

b) não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras ou punit ivas pela inexecução do objeto.

Subcláusula quinta. Caso o Relatório de Execução do Objeto e o conjunto de
documentos existentes no processo não sejam suficientes para comprovar a execução
do objeto da parceria, o MDS  poderá decidir pela aplicação das sanções previstas na Lei
n. 13.019/2014 ou pela adoção de outras providências previstas em legislação
específica, garant ida a oportunidade de defesa prévia.

Subcláusula sexta. O Inst ituto Promundo deverá manter a guarda dos documentos
originais relat ivos à execução da parceria pelo prazo de dez anos, contado do dia út il
subsequente ao da apresentação do Relatório de Execução do Objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – SANÇÕES

A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento,
com o disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto nº 8.726, de 2016, ou nas disposições
normat ivas aplicáveis pode ensejar a aplicação de sanções ao Inst ituto Promundo,
garant ida a prévia defesa, conforme previsto nesses diplomas normat ivos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA, DO REGISTRO E DA PUBLICAÇÃO

Este Acordo de Cooperação terá eficácia a part ir de sua publicação, devendo o
MDS  publicar seu extrato no Diário Oficial da União, nos termos do art igo 38 da Lei n.
13.019, de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DIVULGAÇÃO

Os PARTÍCIPES poderão divulgar sua part icipação no presente Acordo, sendo obrigatória
a manutenção da logomarca do MDS  e do Governo Federal em toda e qualquer
divulgação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação que não
puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os part ícipes deverão
ser encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou
ent idade pública federal, sob a coordenação e supervisão da Câmara de Conciliação e
Arbit ragem da Administração Federal – CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para
prévia tentat iva de conciliação e solução administrat iva de dúvidas de natureza
eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a prerrogat iva
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A exemplo da saúde, a ausência de cuidado e auto cuidado afeta diretamente a saúde dos homens, que vivem menos a média de 7,3 anos do que as mulheres e lideram o
ranking de pacientes de inúmeras doenças evitáveis (IBGE, 2023). A Organização Pan-Americana da S aúde (OPAS ) aponta o machismo como determinante social da falta de
autocuidado, visto que os homens em situação de vulnerabilidade social, ao se encaixarem nesse padrão de conduta cultural, em muitos casos assumem comportamentos
de risco, como uso de álcool, prát ica de atos violentos e adoção de hábitos alimentares nocivos. Como resultado, há prejuízo da saúde dos homens, bem como das mulheres
e crianças. O resumo execut ivo do relatório “Masculinidades e S aúde na Região das Américas”  destaca que as expectat ivas sociais em relação aos homens, de serem
provedores de suas famílias, serem sexualmente dominantes e evitarem discut ir suas emoções ou procurar ajuda estão contribuindo para maiores taxas de suicídio,
homicídio, vícios e acidentes de t rânsito, bem como para o surgimento de doenças crônicas não t ransmissíveis. (OPAS, 2019)
 
Diante desse contexto, a part ir do presente Acordo de Cooperação, espera-se contribuir com o processo de conscient ização de profissionais da Assistência S ocial, de
forma a envolver os homens na economia do cuidado paterno para promover a equidade de gênero, bem como aumentar os vínculos afet ivos entre pai, mãe e filhos/as e
diminuir as violências intrafamiliar, por meio de um conjunto de medidas integradas e intersetoriais que reconheçam a diversidade existente na população, apoiadas em uma
rede art iculada e colaborat iva de ações e serviços no âmbito da gestão do S UAS . Espera-se, ainda contribuir para o quest ionamento dos modelos dominantes de
masculinidade, incluindo a mudança na dinâmica da divisão do t rabalho domést ico entre homens e mulheres para além da part icipação do homem no cuidado de seus filhos e
filhas. 
 
Para uma mudança significat iva que efet ivamente propicie o engajamento dos homens nas prát icas de cuidado, são necessárias t ransformações socioculturais e
inst itucionais/organizacionais no planejamento e organização dos serviços de assistência social, o que pressupõe alavancar ações com foco na gestão do t rabalho e
educação permanente dos t rabalhadores e t rabalhadores do SUAS e toda rede socioassistencial que viabilizam a implementação da PNAS em seus territórios.
 

1 Po r unidade do mést ica ent ende-se o  co njunt o  de pesso as que vivem em um do micílio  part icular (BRASIL, 2024 ).
 

4. ABRANGÊNCIA

O Acordo de Cooperação terá abrangência em todo território nacional, buscando-se
alcançar t rabalhadoras e t rabalhadores do S istema Único da Assistência S ocial (S UAS )
atuantes nos diferentes níveis da polít ica (Proteção S ocial Básica e Especial de Média e
Alta Complexidade) vinculados ao setor público e ent idades socioassistenciais.

5. JUSTIFICATIVA

A Polít ica Nacional de Assistência S ocial (PNAS ), consagrada pela Const ituição Federal
de 1988 como polít ica pública de direitos, em que o Estado é responsável pela sua
implementação, caracteriza-se pela construção de direitos socioassistenciais para
todas as pessoas de que dela necessita. Trata-se de uma polít ica pública social que
organiza as ofertas de serviços de proteção à família e a segmentos em situação de
maior vulnerabilidade, de enfrentamento à pobreza e de apoio a processos de
part icipação e controle social, a part ir do modelo de gestão descentralizada e art iculada
entre Estado e ent idades da sociedade civil.
 
Do ponto de vista da relação federat iva, a PNAS  prevê instâncias de pactuação e
controle social em todas as esferas da federação, visando o fortalecimento de
processos decisórios. A construção efet iva de suas ofertas depende de critérios
nacionalmente definidos e da corresponsabilização consensuada entre os entes
federados, principalmente das capacidades inst itucionais aptas a cumprirem os
objet ivos e diretrizes da PNAS.
 
A Resolução nº 109 do Conselho Nacional de Assistência S ocial (CNAS ), de 11 de
novembro de 2009, t ipifica os serviços socioassistenciais oferecidos pelo S UAS  em
âmbito nacional da seguinte forma: a) âmbito da Proteção S ocial Básica – (i) S erviço de
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF); (ii) S erviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos; (iii) S erviço de Proteção S ocial Básica no Domicílio, para
pessoas com deficiência e idosas; b) no âmbito da Proteção S ocial Especial de Média
Complexidade – (i) S erviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e
Indivíduos (PAEFI); (ii) S erviço Especializado em Abordagem S ocial; (iii) S erviço de
Proteção S ocial a Adolescentes em Cumprimento de Medida S ocioeducat ivo de
Liberdade Assist ida e de Prestação de S erviços à Comunidade; (iv) S erviço de Proteção
S ocial Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e suas Famílias; (v) S erviço
Especializado para Pessoas em S ituação de Rua; c) no âmbito da Proteção S ocial
Especial de Alta Complexidade – (i) S erviço de Acolhimento Inst itucional; (ii) S erviço de
Acolhimento em República; (iii) S erviço de Acolhimento em Família Acolhedora; (iv)
Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.
 
No que se refere às ações de Gestão do Trabalho e Educação Permanente no âmbito da
Gestão do S UAS , a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do S istema Único
de Assistência S ocial (NOB-RH/S UAS ) avança na construção de parâmetros para a
profissionalização dos t rabalhadores e t rabalhadoras do S UAS . Trata-se de um
documento orientador que aponta para a direção ét ica e polít ica relacionada à
qualificação das ofertas dos serviços existentes e que considera estratégica a gestão
do t rabalho no âmbito do S UAS , vinculando a qualidade da prestação de serviços ao
fortalecimento da PNAS. 
 
Nesse sent ido, para a implementação do S UAS  e o alcance dos objet ivos previstos na
PNAS , é ímpar t ratar a gestão do t rabalho como questão estratégica, uma vez que a
qualidade dos serviços disponibilizados à sociedade depende da estruturação do t rabalho
e da qualificação socioassistenciais e da valorização dos t rabalhadores e t rabalhadoras
atuantes no SUAS.
 
De acordo com a NOB-RH/S UAS , os processos de formação e capacitação para
trabalhadores/as e conselheiros/as da Assistência S ocial deverão ser construídos com o
objet ivo de fortalecer as habilidades e capacidades gerenciais e técnicas, além daquelas
vinculadas ao exercício do controle social e ao empoderamento dos usuários para
aprimoramento da PNAS . Essas competências são orientadas pela perspect iva da
Educação Permanente, ao buscar incorporar os processos de aprendizagem ao cot idiano
dos/das profissionais do SUAS.
 
Por sua vez, a Polít ica Nacional de Educação Permanente do S UAS  (PNEP/S UAS ) foi
inst ituída por meio da Resolução CNAS  nº 4, de 13 de março de 2013. T em por objet ivo
inst itucionalizar, no âmbito do S UAS , a perspect iva polít ico-pedagógica e a cultura da
Educação Permanente, estabelecendo suas diretrizes e princípios e definindo os meios,
mecanismos, instrumentos e arranjos inst itucionais necessários à sua
operacionalização e efet ivação.
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A PNEP/S UAS  define a educação permanente como um processo cont ínuo de
atualização e renovação de conceitos, prát icas e at itudes profissionais com novos
aportes teóricos, metodológicos, cient íficos e tecnológicos. Além de reconhecer os
processos de t rabalho e as prát icas profissionais como centrais à estruturação de
planejamento e implementação de formação e capacitação, a Educação Permanente
deve ser operacionalizada de forma sistemática e cont inuada, sustentável, part icipat iva,
nacionalizada, descentralizada e executada de forma regionalizada e avaliada e
monitorada com garant ia de controle social. Trata-se de normat ivo vinculado ao
desenvolvimento e à construção de condições para que tanto os/as t rabalhadores/as da
assistência social que atuam no provimento dos serviços, programas e benefícios
socioassistenciais como agentes de controle social e conselheiros/as possam
fortalecer a centralidade dos direitos socioassistenciais do cidadão usuário no processo
de gestão e desenvolvimento das atenções em benefícios e serviços.
 
As ações de Capacitação compreendem a capacitação introdutória, de atualização e
supervisão técnica. Já as ações de Formação abarcam a formação técnica de nível
médio, aperfeiçoamento, especialização e mestrado. Cabe destacar que ambas devem
ser organizadas e ofertadas considerando os seguintes percursos format ivos: Gestão
do S UAS ; Provimento de S erviços e Benefícios S ocioassistenciais e Controle S ocial do
S UAS . S ublinha-se que todas as ações de formação e capacitação presentes na PNEP
devem ser construídas levando-se em consideração a construção de competências
necessárias para a devida prestação de serviços no SUAS. 
 
No contexto atual, o Brasil passa por um momento de reconstrução de suas polít icas
sociais. A retomada do Pacto Federat ivo e a agenda colet iva para a reconstrução do
S UAS  são prioridades do Governo Federal, que vem se empenhando no cumprimento dos
compromissos firmados em janeiro de 2023. Nesse sent ido, a S ecretaria Nacional de
Assistência S ocial (S NAS ) do Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial,
Família e Combate à Fome (MDS ) vem, desde então, realizando uma série de ações
envolvendo o conjunto dos Departamentos visando não somente a recomposição
orçamentária do S UAS , mas também a retomada do diálogo amplo e democrát ico com
todos os atores que compõem o SUAS e o fortalecimento do controle social.
 
Part icularmente em relação ao Departamento de Gestão do S UAS , foram destaques na
agenda da Gestão do Trabalho e da Educação Permanente a retomada de reuniões
técnicas com os Estados e Distrito Federal no âmbito da gestão do Programa
CapacitaS UAS  e de reuniões ordinárias com o Núcleo Nacional de Educação Permanente
do S UAS , a inst ituição da Mesa Nacional de Negociação Permanente do S UAS
(Resolução Conjunta CNAS /MDS  n° 4, de 4 de dezembro de 2023), a parceria com a
Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) através da adesão à Escola Virtual de
Governo (EVG), a inst ituição do Grupo de Trabalho sobre modelo de estruturação da
Escola Nacional S imone Albuquerque de Educação Permanente do S UAS  (Portaria MDS
n° 944, de 19 de dezembro de 2023), a part icipação em eventos nacionais com a temát ica
de Gestão do Trabalho e Educação Permanente no S UAS , a realização de at ividades de
aproximação com algumas universidades com o propósito de estabelecer cooperações
técnicas e a produção de documentos técnicos. Essas iniciat ivas refletem o
compromisso do MDS  com o fortalecimento das capacidades inst itucionais para que
cidadãos(ãs) tenham respostas qualificadas às suas necessidades por proteção social.
 
Ressalte-se a criação, em 2023, da S ecretaria Nacional de Cuidados e Família (S NCF) no
âmbito do Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à
Fome. Compreendendo o cuidado como um direito e uma necessidade de todas as
pessoas ao longo da vida e buscando atender as necessidades tanto das pessoas que
requerem cuidado quanto das que o oferecem, seu objet ivo principal é coordenar, em
parceria com o Ministério das Mulheres, a construção intersetorial e interfederat iva de
uma Polít ica Nacional de Cuidados, com atenção às desigualdades de gênero, raça, etnia,
deficiência, territoriais e idade.
 
O Marco Conceitual da Polít ica Nacional de Cuidados, lançado pelo Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome (MDS ) em 2023 e cujo
texto foi enviado ao Congresso Nacional em julho de 2024, na forma do Projeto de Lei
2762/2024, dest ina-se a garant ir o direito ao cuidado, por meio da promoção da
corresponsabilização social e de gênero pela provisão de cuidados. Considerando o
cuidado como trabalho cot idiano de produção de bens e serviços necessários à
sustentação e à reprodução diária da vida humana, da força de t rabalho, da sociedade e
da economia, e à garant ia do bem-estar de todas as pessoas, a Polít ica Nacional de
Cuidados destaca entre os seus objet ivos promover o reconhecimento, a redução e a
redistribuição do t rabalho não remunerado do cuidado, realizado primordialmente pelas
mulheres e promover a mudança cultural relacionada à divisão sexual, racial e social do
trabalho de cuidado.
 
A promoção da Paternidade e do Cuidado é um eixo central que deve compor o rol de
ações da Polít ica Nacional de Assistência S ocial. Formular e implementar programas e
polít icas de cuidados significa, necessariamente, enfrentar as profundas desigualdades
de gênero, classe, raça, etnia, idade e territoriais que caracterizam a organização social
dos cuidados no Brasil. A construção e implementação da Polít ica Nacional de Cuidados
representa, assim, um importante avanço na construção de uma sociedade mais justa,
com mais oportunidades para todas as pessoas e uma contribuição fundamental para a
redução da pobreza e das desigualdades de gênero em nosso país.
 
O Inst ituto Promundo
 
O Inst ituto Promundo é uma Organização Não Governamental brasileira, fundada em
1997, com o objet ivo de promover a equidade de gênero e o fim da violência de gênero por
meio de discussões concomitantes sobre masculinidades e feminilidades. O Inst ituto
tem se concentrado no desenvolvimento de intervenções, avaliadas pelo eixo de
monitoramento e avaliação da organização, além de avaliadores externos (a depender
dos programas desenvolvidos) e estratégias de advocacy objet ivando a equidade o
engajamento de homens e meninos em prol da superação de formas de masculinidades
violentas e desiguais.
 
O t rabalho do Inst ituto perpassa pelo diálogo sobre as masculinidades, o
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empoderamento de mulheres por meio da busca por equidade de gênero, a prevenção das
violências baseadas em gênero, a paternidade e o cuidado, o ant irracismo, as juventudes
e as populações t radicionais. S ão realizadas ações, formações e campanhas junto à
sociedade civil, profissionais do setor privado e público, pesquisadores/as e
universidades, além da integração de redes de proteção, a atuação direta e indiretamente
na elaboração e aplicação de polít icas públicas e a condução de ações de incidência
polít ica em nível internacional em conjunto com organizações parceiras. O Promundo já
realizou parcerias inst itucionais junto à Organização das Nações Unidas (ONU), Banco
Mundial, Organização Mundial da S aúde (OMS ), Ministério da S aúde do Brasil e as
metodologias desenvolvidas já foram adaptadas em 22 países. 
 
O Inst ituto Promundo desenvolve suas ações em 7 pautas prioritárias. Em parceria com o
Ministério da S aúde, oferta o Curso na modalidade EAD "Masculinidades, Paternidades e
Pré-natal do Parceiro", com o objet ivo de qualificar profissionais de saúde da atenção
primária sobre saúde do homem. 
 
Com o Programa P (P de pai), desenvolvido em parceria com organizações da
Nicarágua, Chile e o Ministério da S aúde do Brasil, busca-se dar resposta à demanda de
estratégias concretas de envolvimento dos homens na paternidade e no cuidado, desde a
gravidez até à primeira infância. O Programa P oferece formações e at ividades prát icas
que têm como foco o quest ionamento de normas de gênero para possibilitar novos e
posit ivos comportamentos sociais relacionados com o cuidado e com o envolvimento
dos homens no pré-natal e na primeira infância de seus filhos. A metodologia é
direcionada para profissionais de diversas áreas, pais e parceiras ou parceiros. Além
disso, o programa também apoia e mobiliza campanhas de sensibilização comunitárias,
locais e nacionais. Resultados qualitat ivos da implementação do Programa P mostraram
mudanças posit ivas na vida dos homens e de suas famílias, como melhorias nos
relacionamentos com seus filhos, filhas e parceiras, e maior part icipação nas tarefas
domést icas e de cuidado de crianças.
 
Já o Programa H (H de homens) foi lançado em 2002 pelo Promundo e organizações
parceiras (Inst ituto Papai, ECOS , S alud y Género) e  já foi adaptado em mais de 20 países.
Dirigido a homens jovens com idades compreendidas entre 15 e 24 anos, visa promover a
reflexão sobre normas rígidas associadas à masculinidade. A metodologia do Programa H
combina oficinas educat ivas com campanhas de sensibilização desenvolvidas por jovens
que visam transformar normas de gênero, tais como o uso de contracept ivos ou a
divisão de tarefas domést icas. Os homens que part iciparam das at ividades do Programa
H relataram várias mudanças posit ivas, incluindo aumento da ut ilização de
contracept ivos, melhorias nos relacionamentos, maior disponibilidade para realizar
tarefas domést icas e relat ivas ao cuidado e menor incidência de assédio sexual e
violência contra as mulheres. O Programa H foi considerado boa prát ica na promoção da
igualdade de gênero e prevenção da violência baseada em gênero pelo Banco Mundial,
pela Organização Mundial de S aúde e citado pelo Fundo das Nações Unidas para a
Infância (UNICEF) e pela ONU pela sua eficácia. Reconhecido pela Organização Pan
Americana de S aúde (OPAS ) e Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento e
Fundo de População das Nações Unidas (PNUD), o Programa H foi adotado oficialmente
pelos Ministérios da Saúde no Brasil, México, Chile e Croácia.
 
Reconhecendo a necessidade de t rabalhar com o empoderamento de mulheres em
paralelo com os homens e baseando-se nas contribuições dadas pelas parceiras dos
part icipantes no Programa H, o Programa M (M de mulheres e meninas), lançado em
2006, foi desenvolvido para ajudar educadoras a envolverem mulheres jovens e
adolescentes em discussões sobre como ideias rígidas a respeito do que significa ser
homem e ser mulher afetam as opções e escolhas de mulheres em sua vida, saúde e
sexualidade. Por meio do Manual "Programa M - Trabalhando com Meninas e Mulheres:
empoderamento, cidadania e saúde", o Programa M desenvolve at ividades que partem
das necessidades e da experiência de mulheres jovens para promover reflexões crít icas
sobre iniquidades de gênero e direitos sexuais e reprodut ivos e para est imular sua
autonomia em relacionamentos com familiares, no ambiente de t rabalho e com seus
parceiros ínt imos. Todas essas at ividades educat ivas delineiam um modelo de
aprendizagem no qual as mulheres jovens são encorajadas a quest ionar e analisar suas
próprias experiências e crenças para entender como normas de gênero podem, às vezes,
perpetuar desigualdades de poder nos relacionamentos e tornar jovens de ambos os
sexos vulneráveis a problemas sexuais e reprodut ivos, incluindo HIV/AIDS . Essas
at ividades têm, principalmente, o objet ivo de est imular as mulheres jovens a compart ilhar
ideias e opiniões e pensar sobre como elas podem fazer mudanças posit ivas em suas
próprias vidas e comunidades.
 
As escolas têm t ido um papel central na implementação dos Programas H e M,
proporcionando ambientes recept ivos através dos quais estas abordagens podem ser
elevadas em escala inst itucionalmente. No Brasil, o Promundo lançou o Portal Equidade
de Gênero nas Escolas com o objet ivo de capacitar os/as professores/as sobre a
metodologia dos Programas H e M por meio de um ambiente virtual.
 
O projeto Jovens Pelo Fim da Violência (JPFV) foi desenvolvido para ajudar meninos e
meninas adolescentes a se recuperarem de experiências de violência enquanto oferece
formação educacional crít ica para prevenção de violência. Esse apoio acontece por meio
de at ividades de educação em grupo, terapia em grupo e individual com meninas e
meninos adolescentes que abordam as causas fundamentais da violência, est imulando
mudanças em at itudes e comportamentos individuais relacionados à equidade de gênero,
uso de violência e auto-realização em relacionamentos. O JPFV atua em níveis múlt iplos,
realizando at ividades format ivas e mult iplicando agentes art iculadores das pautas de
equidade de gênero, prevenção e combate à violência.
 
O Inst ituto Promundo tem exercido atuação sobre a importância do ant irracismo no
Brasil, desenvolvendo ações, formações e campanhas e conectando o tema junto a
outras temát icas, como masculinidades, paternidades e primeira infância. O ant irracismo
entra na atuação do Inst ituto no sent ido de incent ivar profissionais a t rabalhar, nas suas
diversas áreas, o cuidado e a consciência com relação ao racismo no Brasil, os impactos
da discriminação racial nas vidas das pessoas negras e mostrar como esses
profissionais podem ter prát icas ant irracistas no seu t rabalho. Uma das atuações foi o
lançamento do Primeiro Relatório sobre Paternidades Pretas do Brasil, em
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2020. Também é desenvolvida, em parceria com o Unicef, a estratégia Primeira Infância
Ant irracista (P IA), lançada em 2023, que teve como objet ivo chamar a atenção de
profissionais brasileiros/as da educação, assistência social e saúde sobre os impactos
do racismo no desenvolvimento infant il, além de garant ir um atendimento qualificado e
humanizado de crianças e pais negros e indígenas a part ir do direcionamento e
orientação sobre a adoção de prát icas ant irracistas. A iniciat iva visa garant ir o pleno
desenvolvimento de crianças em suas potencialidades a part ir do enfrentamento do
racismo estrutural e inst itucional. 
 
O Promundo vem, ainda, ampliando seu t rabalho e conscient izando financiadores e
parceiros com uma abordagem decolonial. Tomando como eixo central a ressignificância
de masculinidade e paternidades, em 2021, juntamente com o Povo Wajãpi, de Pedra
Branca do Amapari, no Estado do Amapá, foi realizado projeto que visou a elaboração de
materiais educat ivos sobre a cultura e o paternar Wajãpi. Além disso, o Insituto vem
trabalhando com povos ribeirinhos da Ilha de S antana (AP) para entender e est imular os
valores comunitários locais, além de formar profissionais dos setores de saúde,
educação e assistência social para uma abordagem mais humanizada durante a primeira
infância.
 
Considerando o desafio de promover o engajamento dos homens no cuidado no S istema
Único de Assistência S ocial, os compromissos firmados pelo Governo Federal em janeiro
de 2023 e a experiência de atuação do Promundo nos temas da masculinidade e
paternidades, compreende-se que o presente Acordo de Cooperação entre o MDS  e o
Inst ituto Promundo poderá contribuir com o aprimoramento do engajamento dos
homens no cuidado, na paternagem e na Polít ica Naciona de Assistência S ocial,
sobretudo de primeira infância. 
 
Da mesma forma, a part ir da expert ise demonstrada pelos programas desenvolvidos pelo
Inst ituto Promundo, o Acordo colaborará no desenvolvimento das competências
necessárias à atuação qualificada de t rabalhadores e t rabalhadoras da Assistência
S ocial vinculados/as aos CRAS  e CREAS  que operam a PNAS  em todas as suas esferas
da oferta de serviços, para além das equipes de referência e independentemente do
vínculo de t rabalho.
 
Por outro lado, por meio da art iculação com os gestores/as estaduais e municipais da
rede socioassistencial, promovida pelo MDS , o Promundo poderá aprimorar e capilarizar
a implementação de suas ações nas regiões do país.
 
Com as ações de capacitação deste Acordo, espera-se que os/as profissionais do S UAS
se tornem agentes de mudança, sendo capazes de ident ificar situações de violência de
gênero, oferecer apoio adequado às vít imas e promover uma cultura de prevenção e
conscient ização sobre a importância das masculinidades e do engajamento dos homens
no cuidado e no autocuidado como forma de enfrentamento ao machismo e às violências
de gênero. Espera-se, ainda, que os/as profissionais capacitados/as estejam
preparados/as para desenvolver t rabalhos com os homens atendidos pelas ações
socioassistenciais para a promoção da paternidade responsável e at iva, incent ivando o
compart ilhamento de tarefas domést icas, de cuidado com os filhos, pessoas idosas,
com deficiência, entre outras que necessitam de cuidado.
 

6. OBJETIVOS GERAL E ESPECÍFICOS

OBJETIVO GERAL:
 
Desenvolver estratégias conjuntas para problematização dos padrões de masculinidade e
o incent ivo ao envolvimento dos homens no exercício da paternidade e do cuidado, por
meio da qualificação de profissionais da Assistência S ocial governamentais e não
governamentais nas temát icas de maternidades, masculinidades e paternidades, com
vistas ao enfrentamento ao machismo e à promoção de equidade de gênero no cuidado e
na parentalidade no SUAS.
 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

a) Art icular ações conjuntas de qualificação de profissionais de assistência social
governamentais e não governamentais nas temát icas relat ivas ao engajamento de
homens em prát icas de cuidado, e nos temas maternidades, paternidades e
masculinidades, com o objet ivo de ampliar o público at ingido e interiorizar as ações
desenvolvidas;

b) Desenvolver estratégias de educação permanente a distância para profissionais
governamentais e não governamentais de assistência social nas temát icas
relacionadas ao engajamento do homem em prát icas de cuidado e nos temas de
maternidades, paternidades e masculinidades;

c) Elaborar, editorar e publicar conjuntamente materiais educat ivos relacionados ao
engajamento do homem em prát icas do cuidado e nos temas de maternidades,
paternidades e masculinidades;

d) Qualificar gestores e profissionais de assistência social de toda rede
socioassistencial (governamental e não governamental) para mult iplicarem
estratégias de promoção ao engajamento do homem nas prát icas de cuidado e
abordagem nos temas de maternidades, paternidades e masculinidades;

e) Apoiar, nos termos deste Acordo, o fomento dos Programas P, H e M
desenvolvidos pelo Inst ituto Promundo; 

f) Apoiar gestores/as de estados, de municípios e do Distrito Federal na
disseminação dos conteúdos técnicos/cient íficos produzidos, de forma a promover
ações permanentes entre profissionais do CRAS  e CREAS  sobre engajamento dos
homens em prát icas de cuidado e nos temas maternidades, paternidades e
masculinidades;

g) Elaborar documento orientador de boas prát icas nas temát icas relat ivas a
maternidades, masculinidades e paternidades no SUAS; e

h) Realizar eventos temát icos sobre o engajamento de homens nas prát icas de
cuidado e nos temas maternidades, paternidades e masculinidades conjuntamente,
como seminários, webpalestras, jornadas, premiações, fóruns mult idisciplinares
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presenciais e congressos para debater fundamentos sobre as ações que possam
fortalecer a Polít ica Nacional de Cuidados.

 

7. METODOLOGIA DE INTERVENÇÃO

Para a execução dos objet ivos  previstos neste Acordo de Cooperação, deverão ser
realizadas as seguintes ações:
 
1. Reuniões técnicas periódicas entre os part ícipes (presenciais ou remotas)
 
As reuniões deverão ser agendadas previamente e versarão sobre todo o escopo do
Acordo e poderão ser solicitadas por qualquer uma das partes. Para melhor gestão do
referido Acordo, as reuniões deverão ser registradas para a construção da memória
inst itucional da parceria.
 
2. Construção conjunta do escopo das entregas previstas nos objet ivos do Acordo
 
Definição de forma conjunta dos seguintes itens: públicos-alvo dos cursos, mapeamento
de competências essenciais (conhecimentos, habilidades e at itudes) para a oferta do
curso, objet ivos, at ividades pedagógicas a serem inseridas, característ icas e recursos do
Ambiente Virtual de Aprendizagem, avaliação de aprendizagem, avaliação de reação e
outras at ividades necessárias, conteúdos a serem produzidos e disseminados,
metodologias das ações a serem realizadas em formato virtual (webpalestras,
seminários, etc.), desenho e art iculação de premiações, etc.
 
3. Validação dos materiais didát icos e recursos pedagógicos (quando houver)
 
De forma conjunta, MDS  e PROMUNDO validarão os materiais didát icos e demais
recursos pedagógicos e ferramentas de aprendizagem. 
 
4. Mobilização da rede SUAS nos estados, distrito federal e municípios
 
A mobilização dos t rabalhadores do S UAS  para part icipação nas ações deste Acordo de
Cooperação ficará a cargo do MDS.
 
5. At ividades de sensibilização
 
O Promundo realizará, em conjunto com o MDS , fóruns temát icos, webpalestras e
seminários metodológicos com a part icipação de representantes da Assisitência S ocial
dos estados, representantes de organizações da sociedade civil, representantes da
academia e sociedade em geral para debater os temas Maternidades, Paternidades e
Masculinidades e apoiar o fortalecimento da Polít ica Nacional de Assistência S ocial e da
Polít ica Nacional de Cuidados.
 
6. Oferta dos cursos EAD.
 
A oferta dos cursos em EAD será elaborado pelo PROMUNDO e o ambiente virtual de
aprendizagem assim como a gestão acadêmica do curso ficará a cargo do MDS.
 
7. Oferta dos cursos presenciais 
 
A oferta dos cursos presenciais será de responsabilidade do PROMUNDO e o processo de
mobilização será do público alvo será de responsabilidade do MDS . Tanto o projeto
pedagógico dos cursos presenciais quanto os materiais didát icos serão validados
conjuntamente.  
 
8. Avaliação de aprendizagem dos cursos.
 
A avaliação de apredizagem dos cursos em EAD será feita na própria plataforma do MDS .
Os quest ionários deverão ser validados conjuntamente antes de sua inserção no
Ambiente Virtual de Aprendizagem. 
 
Adiconalmente, a avaliação de reação será feita mediante quest ionário de pesquisa para
medir a elevação dos conhecimentos, habilidades e at itudes (CHA) dos profissionais
capacitados. As respostas ficarão em um banco de dados unificados e o PROMUNDO
ficará responsável de gerar um relatório avaliat ivo com os principais impactos
alcançados pelos cursos. A avaliação de reação será inserida ao final do curso para
todos os part icipantes que at ingiram o percentual mínimo exigido pela plataforma e será
disponibilizado antes da obtenção do cert ificado. 
 
9. Monitoramento e Divulgação dos resultados
 
Ambas as inst ituições part ícipes realizarão o monitoramento e a divulgação dos
resultados deste ACORDO em seus portais, eventos presenciais/remotos e publicações.
 
10. Metodologia ut ilizada
 
A qualificação dos/as profissionais da Assistência S ocial será ofertada pelo PROMUNDO
a part ir das metodologias já ut ilizadas pelo Inst ituto nos Programas P, H  e M e que serão
adaptadas ao contexto dos/as t rabalhadores/as do S UAS . As metodologias elaboradas
pelo Inst ituto Promundo têm por objet ivo alcançar resultados na promoção da igualdade
de gênero, na prevenção da violência e no engajamento masculino nos cuidados e agenda
de direitos, abrangendo diferentes abordagens complementares. 
 
Os programas centrados na t ransformação das normas sociais de gênero reconhecem
que as dinâmicas inst itucionais e culturais influenciam comportamentos e
vulnerabilidades de homens e de mulheres. O modelo ecológico pode ser uma ferramenta
út il para ident ificar estas ligações inter-relacionadas e encontrar pontos de entrada para
a programação baseada na t ransformação de gênero. Este modelo ilustra a importância
de t rabalhar não só com os indivíduos, mas também com grupos sociais interligados,
sistemas e estruturas que influenciam as normas de gênero e o comportamento dos
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. VII - Experiências de articulação entre gestão local e conselhos de assistência social para o
acompanhamento, aprimoramento e fiscalização da garantia do direito à segurança de

Documentos Obrigatórios:
Declaração de órgão gestor da política pública, ou conselho.

. .renda e aos programas sociais do governo federal por meio do Programa Bolsa Família e do
Cadastro Único de programas sociais no âmbito do SUAS.

.Documentos complementares (opcional):
Publicações;
Fo t o g r a f i a s ;
Vídeos.

8 Do Cronograma
8.1. O cronograma para o 6° Prêmio CNAS SIMONE ALBUQUERQUE fica assim definido:
a) dia 12 de agosto - Publicação do edital
b) do dia 12 de agosto ao dia 14 de setembro - Período de Inscrição
c) até dia 28 de setembro - Seleção das práticas com base nas informações prestadas no Formulário de inscrição, documentação comprobatória anexada, e critérios de avaliação
d) 30 de setembro - Comunicação do resultado preliminar do prêmio
e) 1 a 3 de outubro - Prazo para apresentação de recursos
f) Até 10 de outubro - Prazo para avaliação dos recursos
g) até 17 de outubro - Comunicação do resultado do prêmio
até dia 30 de outubro - Acerto de nomes para vinda à Brasília representar a prática.
8.2. Qualquer alteração no cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no endereço eletrônico www.blogcnas.com
9. Do Resultado
9.1. O resultado será divulgado conforme cronograma para os selecionados, e durante a 14ª Conferência Nacional de Assistência Social haverá a divulgação dos premiados, sendo

posteriormente publicado por meio de Resolução do CNAS no Diário Oficial da União, além de ficar disponível no sítio do CNAS: https://www.blogcnas.com/blog
10. Das Disposições Finais
10.1. O presente Edital poderá ser alterado, suspenso ou cancelado, sem prévio aviso, por motivo de força maior ou por qualquer outro motivo que esteja fora do controle do CNAS e que

comprometa a realização do Concurso de forma a impedir ou modificar substancialmente seu objetivo ou a sua condução como originalmente planejado.
10.2. O CNAS ou os parceiros desta premiação não se responsabilizam pela autenticidade dos dados fornecidos no ato da inscrição, nem pelo fornecimento de informações incorretas,

imprecisas ou incompletas que impossibilitem a análise.
10.3. Casos como os citados implicarão na desclassificação dos candidatos.
10.4. As (Os) inscritas(os) assumem plena e exclusiva responsabilidade pelo trabalho produzido, assim como por sua titularidade e originalidade utilizadas, incluindo a responsabilidade por

eventuais violações à honra e à imagem de quaisquer pessoas, a deveres de segredo, à propriedade industrial, ao direito autoral, aos direitos conexos e a quaisquer outros bens juridicamente
protegidos, eximindo o CNAS de qualquer responsabilidade relativamente a tais fatos, aspectos, direitos ou situações.

10.5. As (Os) inscritas(os) para o 6º Prêmio CNAS SIMONE ALBUQUERQUE, nos termos deste Edital, autorizam automaticamente o CNAS a utilizar, de forma gratuita, definitiva e
irrevogável, seu nome, imagem, material produzido e qualquer declaração acerca do prêmio, que tenha emitido ou cuja autoria lhe seja atribuída, para uso exclusivamente institucional, ligado à
publicidade, propaganda e atividades do CNAS, em qualquer veículo de imprensa, mídia ou internet para divulgação, ficando o CNAS com a responsabilidade de informar a autoria da
iniciativa/ação.

10.6. A inscrição implicará na concordância de todas as normas constantes neste Edital.
10.7. Os trabalhos não selecionados não serão devolvidos.
10.8. O CNAS desclassificará a inscrição que não cumprir qualquer das disposições do presente Edital, em todas as suas etapas.
10.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Avaliadora.
10.10. O CNAS poderá atualizar o Edital a qualquer tempo, sem prévio aviso, sendo sempre responsabilidade do inscrito verificar a versão mais recente que estará disponível no sítio do

CNAS https://www.blogcnas.com/blog
10.11. Elege-se o Foro da cidade de Brasília/DF para conhecer e julgar questões por ventura levantadas em torno deste edital.
10.12. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

EDGILSON TAVARES DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ENTIDADES DE APOIO E ACOLHIMENTO

ATUANTES EM ÁLCOOL E DROGAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 550009

Número do Contrato: 9/2022.
Nº Processo: 71000.016125/2020-51.
Inexigibilidade. Nº 17/2022. Contratante: DEPARTAMENTO DE APOIO A COMUNID.
TERAPEUTICAS. Contratado: 02.909.614/0001-16 - DESAFIO JOVEM TRINDADE. Objeto:
Constitui objeto deste aditivo a prorrogação de vigência nos termos previstos em sua
cláusula nona do contrato n° 9/2022.. Vigência: 02/08/2025 a 01/08/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 211.001,40. Data de Assinatura: 31/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 31/07/2025).

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação nº 1/2025. PROCESSO: 71000.060970/2024-98. PARTÍCIPES: A
União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome (MDS), CNPJ Nº 05.526.783/0001-65, neste ato representado pela Secretaria
Nacional de Assistência Social (SNAS), e o Instituto Promundo, Organização da Sociedade Civil,
CNPJ nº 01.959.083/0001-03. OBJETO: O objeto do presente Acordo de Cooperação é a
construção de ações de capacitação sobre maternidades, paternidades, masculinidades e
promoção da equidade de gênero para profissionais do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS), conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho. FUNDA M E N T AÇ ÃO
LEGAL: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016; Portaria
SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025. VIGÊNCIA: 3 (três) anos a partir da data de
assinatura, podendo ser prorrogado mediante a celebração de termo aditivo. DATA DE
ASSINATURA: 8 de agosto de 2025. SIGNATÁRIOS: André Quintão Silva, Secretário Nacional de
Assistência Social do MDS, e Miguel Barbosa Fontes, Diretor-Executivo do Instituto Promundo.

Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
T EC N O LO G I A

EXTRATO DE CONTRATO N.º 17/2025 - UASG 183023

N.º Processo: 52600.004376/2025-94.
Dispensa Nº 191/2025. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA .
Contratado: 09.478.089/0001-70 - RENOVE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. Objeto:
Contratação de serviços de coleta, transporte e destinação final de Resíduos de Serviços de
Saúde - RSS - Grupos A, B e E, gerados no Campus do Inmetro em Xerém, a serem
executados sem dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de todos os
equipamentos, EPI's, ferramentas e materiais necessários para a execução dos serviços, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: III - Alinea: A. Vigência:
08/08/2025 a 08/08/2027. Valor Total: R$ 17.668,80. Data de Assinatura: 08/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 11/08/2025).

SUPERINTENDÊNCIA DO GOIÁS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10, DE 23 DE JULHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE GOIÁS DO INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO/SURGO, no exercício de suas
atribuições legais conferidas pelo art. 17 do Decreto n.º 11.221/2022, cominado com a Portaria
nº 364, de 13 de junho de 2025, publicada no DOU em 16 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º - Determinar que sejam procedidas Verificações Metrológicas
Subsequentes referentes ao ano de 2025 nos taxímetros instalados nos veículos do Serviço de
Transporte Individual de Passageiros ou Bens (TAXI) do município de Anápolis-GO, conforme
definido no Ofício nº 99/2025/Surgo-Inmetro, destinado à Companhia Municipal de Trânsito e
Transporte - CMTT.

Art. 2º - Para as verificações metrológicas os permissionários de táxis deverão
primeiramente realizar o agendamento prévio através do e-mail setax-go@inmetro.gov.br ou
por mensagem via aplicativo WhatsApp através do número (62) 9 9417-7641, sendo

necessário o envio do último certificado de verificação metrológica do INMETRO. O
permissionário que tiver qualquer alteração referente à permissão, veículo ou taxímetro em
relação ao último certificado deve solicitar através destes canais os documentos necessários
para atualização do cadastro.

Art. 3º - Na data e horário agendado, o permissionário de táxi ou seu preposto deverá
comparecer à unidade de Anápolis-GO da Superintendência de Goiás do INMETRO - SURGO,
localizado na Avenida Daia Qd 8 Modulo 3, DAIA, Anápolis-GO, munido de seu veículo com
taxímetro e respectiva documentação apresentada anteriormente na etapa de agendamento.

Art. 4º - Caso não haja possibilidade de comparecimento na data e horário
agendado, o permissionário de táxi ou seu preposto deverá, com antecedência, comunicar ao
Setor de Taxímetros do INMETRO/SURGO, via e-mail setax-go@inmetro.gov.br ou telefones
(62) 3237-3527 (somente ligação) e (62) 9 9417-7641 (somente mensagem via aplicativo
WhatsApp), e realizar novo agendamento. O taxímetro não verificado na data e horário
agendado ou reagendado estará sujeito às penalidades legais.

Art. 5º - Não necessitam passar por nova verificação metrológica os taxímetros já
verificados no ano de 2025, nos quais consta a informação "2026" na marca de verificação
afixada, desde que no decorrer do ano não passem por serviço executado por Oficina
Permissionária com rompimento do lacre ou tenham as dimensões dos pneus do veículo
modificadas.

CLODOALDO JOSE FERREIRA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE PROJETOS

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ÁREA. Espécie: Termo de Autorização de Uso de
Área. Partes: SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA, inscrita no
CNPJ/MF nº 04.407.029/0001-43, como CONCEDENTE, e CEA - COMPANHIA ENERGÉTICA
AMAZONENSE S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 48.448.938/0001-03, como UTENTE. Objeto:
Termo de Autorização de Uso de Área nº 04/2025, assinado em 23/07/2025, conforme
Documento SEI (2328317), pertinente ao lote de terras 7-B-9/B, com área de 3.141.51 m²,
localizado no Ramal do Farinheiro, s/nº - Distrito Industrial II, Área de Expansão do Distrito
Industrial - AEDI, de acordo com o Processo Administrativo nº 52710.004445/2025-12.

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO OCS Nº 275/2025
CONTRATANTE: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES
CONTRATADA: VS DATA COMÉRCIO & DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: nº 07.268.152/0001-19
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 018/2025
ESPÉCIE: Prestação de Serviços
OBJETO: Subscrições de serviços de atualização e suporte do sistema operacional Red Hat
Enterprise Linux with Smart Management, conforme especificações constantes do Termo
de Referência (Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2025 - BNDES) e da proposta
apresentada pelo CONTRATADO.
VALOR DO CONTRATO: Até R$ 2.700.835,96 (dois milhões, setecentos mil, oitocentos e
trinta e cinco reais e noventa e seis centavos)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, mediante aditivo, por períodos sucessivos, até o limite total de 60 (sessenta)
meses.
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 3101700020
DATA DA ASSINATURA: 05/08/2025

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO OCS Nº 245/2025
CONTRATANTE: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.
CONTRATADA: HAJALUME PRODUÇÕES LTDA.
CNPJ: nº 21.348.122/0001-43.
MODALIDADE: Concurso nº 01/2023.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços.
OBJETO: Apresentação do espetáculo "Você Você - Anna Paes canta Guinga", da persona
artística "Anna Paes", selecionado conforme especificações constantes do Edital do
Concurso nº 01/2023 - BNDES e do Formulário de Inscrição subscrito pelo
contratado.
VALOR DO CONTRATO: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado tal prazo, mediante aditivo contratual, quando necessário para a conclusão
da execução do objeto pactuado.
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 3101.8000-40.
DATA DA ASSINATURA: 04/08/2025.
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